
0 Prefeitura IVIunicipal de Louveira
ESTADO DE SÂO PAULO

PORTARIA Mfi 108/91sxs£%: ::::ssszs3s:si 's=s:ssa£3s::s&:£s::

BEUEBICTO ms SANTOS NETTO, PREFEITO 

MOTICIPAL DE LOUVEIRA, ESTADO DE SÃO 

PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

SlO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE

Artigo ..is i~ Pica concedida Pensão Vi
talícia k Sra. SEIASTIANA MARIANA DE JESUS LIMA, conforme artigo 

208, 209 - § lfi e 210 - item I - letra "aM da Lei Municipal 1,006/ 
90, em virtude do falecimento do funcionário Sr, Geraldo de Lima *

Artigo 2S Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação,

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
SM 18 DE JUMH© DE 1,991.

•ANTOS NETTO

e registrada na Secretaria
de Administração em 18 de ;Junfcio de 1,991,

iffiCIDES EDUARDO 

ret^io da Administração


